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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº         /2020

Indica o Anteprojeto de Lei dispondo sobre a Instituição do programa de vacinação domiciliar a idosos com locomoção restrita ao domicílio, e às pessoas portadoras de deficiência com mobilidade reduzida.
O Vereador que esta subscreve, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao Setor Competente, para que encaminhe a esta Casa de Leis um Projeto de Lei nos termos do Anexo do Anteprojeto, dispondo sobre a instituição do programa de vacinação domiciliar a idosos com locomoção restrita ao domicílio, e às pessoas portadoras de deficiência com mobilidade reduzida
O objetivo deste anteprojeto visa gerar uma facilidade aos idosos com dificuldade de locomoção, bem como as pessoas portadoras de deficiência com mobilidade reduzida, a tomarem suas vacinas dentro do prazo necessário, evitando assim maiores complicações a elas, destacando que a falta do tratamento ideal pode acarretar em novos problemas de saúde, gerando mais gastos ao munícipio.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 02 de julho de 2020.

Carlos Alberto Leite
(Carlinhos da Gaita)
Vereador

ANTEPROJETO DE LEI N°         /2020

Institui o programa de vacinação domiciliar a idosos com locomoção restrita ao domicílio, e às pessoas portadoras de deficiência com mobilidade reduzida.  




Art. 1º - Fica instituído o Programa de Vacinação Domiciliar a idosos com locomoção restrita ao domicílio, e a pessoas portadoras de deficiência com mobilidade reduzida. 

§1º - As vacinas a serem aplicadas dentro do programa são aquelas prescritas em consulta médica, além daquelas constantes do protocolo médico como vacina contra a pneumonia (pneumococo), difteria e tétano (dupla adulto), gripe (influenza), febre amarela, outras vacinas obrigatórias por força de lei, e doses de reforço.


§2º - Considera-se idoso com locomoção restrita ao domicílio, para os efeitos desta lei, a pessoa com mais de 60 (sessenta) anos de idade e incapaz de sair de casa sozinha, ou que se locomova sem auxílio apenas na vizinhança de sua residência.


§3º - A solicitação de vacinação domiciliar deverá ser feita pelo próprio idoso, por familiares, ou por terceiros que sejam seus responsáveis à Secretaria Municipal da Saúde. 


      Art. 2º – O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.


               Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 02 de julho de 2020

Carlos Alberto Leite

(Carlinhos da Gaita)

Vereador
J U S T I F I C A T I V A

O objetivo da apresentação da propositura em epígrafe é respeitar o Estatuto do Idoso, visando respeitá-lo e com isso dando aos idosos condições de uma vida mais saudável.

Os idosos com dificuldade de locomoção, bem como as pessoas portadoras de deficiência com mobilidade reduzida, muitas vezes deixam de tomar as vacinas devido à sua dificuldade de deslocamento até uma Unidade Básica de Saúde, ficando suscetíveis a várias doenças que podem evoluir, sendo que algumas poderiam ser evitadas com as vacinas.

Temos que destacar também a situação da pandemia do COVID 19, que estamos enfrentando no momento, levando em consideração que a maior parte dos idosos e das pessoas portadoras de deficiência com mobilidade reduzida tem uma menor imunidade, aumentando assim a probabilidade de contrair o vírus e devido a essa situação muitas deixam de ir as Unidades Básicas de Saúde






Devemos considerar ainda que os idosos têm maior risco de ter alterações imunológicas, sendo por isso mais suscetíveis ao surgimento de determinadas doenças infectocontagiosas, tornando imprescindível tomar todas as vacinas recomendadas.





A vacinação é uma das medidas mais importantes contra doenças, já que é muito melhor e mais fácil preveni-las do que tratá-las. As vacinas protegem o corpo humano contra os vírus e bactérias que provocam vários tipos de doenças graves, que podem afetar seriamente a saúde e levar à morte. A vacinação não apenas protege aqueles que recebem a vacina, mas também ajuda a comunidade como um todo. Quanto mais pessoas de uma comunidade ficarem protegidas, menor é a chance de qualquer uma delas – vacinada ou não – ficar doente 




     O pouco gasto com o cumprimento destas medidas evitará grandes despesas médicas aos cofres públicos com internações e medicamentos, e amenizará os sofrimentos e angústia ao idoso e à sua família.
Através deste Projeto de Lei, espera-se consolidar a ideia do legislador federal ao implantar o Estatuto do Idoso, propiciando uma melhor qualidade de vida aos idosos do nosso município. 

Assim, coloca-se à apreciação dos ilustres pares desta Casa de Leis, esperando que, após a tramitação pelas comissões competentes seja aprovado em plenário, onde espero que a proposta mereça a acolhida e atenção dos nobres pares.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 02 de julho de 2020.
Carlos Alberto Leite

(Carlinhos da Gaita)

Vereador
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